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1.

Decisão proferida pelo Ministro Relator FLÁVIO DINO, em 26.02.2025, na Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental 854. Parecer de força executória complementar. RAP RP 8 (exercício de 2024).

Ratificação pelo Senado Federal e pela Câmara dos Deputados. Retomada da execução após disponibilização

das atas e planilhas em transparência ativa.

DA POSSIBILIDADE DE RETOMADA DA EXECUÇÃO DAS EMENDAS DE COMISSÃO
RELATIVAS AO ANO DE 2024 COM A DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS RECEBIDOS DO CONGRESSO
NACIONAL EM TRANSPARÊNCIA ATIVA

1. Em 26.02.2025, o Ministro relator, Flávio Dino, ao homologar o Plano de Trabalho conjunto - firmado pelos

Poderes Executivo e Legislativo -, em decisão referendada pelo Plenário do STF, autorizou a retomada das emendas de
comissão referentes aos anos de 2024 e anteriores e 2025, desde que existente aprovação ou convalidação registrada em atas de

reunião das comissões, com a identificação do parlamentar solicitante/apoiador e de sua destinação. Ainda segundo o е.

Ministro, "as referidas Atas devem estar devidamente publicadas no Portal da Transparência." Confira-se:

21. Ressalto que, havendo homologação do Plano pelo Plenário, não subsistem empecilhos para a execução das

emendas parlamentares ao Orçamento de 2025, bem como as relativas a exercícios anteriores, SALVО:

(...)

e) "Emendas de comissão" e "de bancada" em relação às quais não haja aprovação ou convalidação registrada

em Atas de reunião das Comissões e das Bancadas, respectivamente, com a identificação do parlamentar

solicitante/apoiador e de sua destinação. As referidas Atas devem estar devidamente publicadas no Portal da

Transparência;

2. Especificamente sobre as emendas de comissão relativas ao ano de 2024, o Plano conjunto previu, em seu

Eixo 2, a necessidade de deliberação em relação a todos os empenhos de emendas de comissão do exercício financeiro de

2024 pelas comissões permanentes do Congresso Nacional e de suas Casas. Vale recordar que a necessidade de deliberação

pelas comissões permanentes decorre do atendimento de decisão proferida em 31.12.2024, nos autos da ADPF 854, que
entendeu imprescindível a "ratificação das emendas (incluindo indicações) nas Comissões temáticas sobre Saúde do Senado e
da Câmara, até o dia 31 de março de 2025, sob pena de anulação imediata e automática".

3. Como passo inicial, a Resolução n° 01/2025-CN que alterou a Resolução nº 01/2016-CN estabeleceu a

obrigação de ratificação, desta forma:

Art. 3° As comissões permanentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Congresso Nacional

deverão ratificar as indicações para execução das respectivas emendas à Lei Orçamentária de 2024, devendo ser

utilizado para tanto o modelo e a base de empenho disponibilizados pela Secretaria Legislativa do Congresso

Nacional.

4. Como passo seguinte, a Advocacia do Senado Federal informou nos autos da ADPF 854, no dia 02.04.2025,
acerca da "ratificação das indicações para a execução de emendas de comissão (RP-8) do exercicio financeiro de 2024
relativamente às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo, de Assuntos Sociais, de Serviços de Infraestrutura e de

Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, com o envio dos dados estruturados ao Poder Executivo para

inserção no Portal da Transparência".

5.

6.

No mesmo sentido, foi a manifestação da Câmara dos Deputados, datada de 03/04/2025, confira-se:

17. A Câmara dos Deputados concluiu na data de hoje, 3 de abril, a votação dos referendos das indicações da

LOA 2024 nas Comissões Permanentes. O atraso se deu em virtude da demora na instalação das Comissões

desta Casa. A despeito disso, foi possível concluir o procedimento previsto, restando pendente apenas a

publicação das atas no sítio eletrônico da Câmara dos Deputados e envio dos dados ao Poder Executivo.

Como se observa das manifestações juntadas aos autos pelas Advocacias da Câmara dos Deputados e do








